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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2022 

Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, para incluir assistência material e 
abertura de linha de crédito para o 
agricultor familiar, destinada à 
recuperação de solos e pastagens.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, para 
incluir a assistência material e abertura de linha de crédito para o agricultor familiar, 
destinada à recuperação de solos e pastagens.  

Art. 2º A Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte alteração em seu Art. 5º:  

“Art. 5º ..........................................................................................  

III – assistência técnica, extensão rural e assistência material; 
......................................................................................................  

§1º Para efeitos dessa Lei, entende-se como assistência 
material o apoio contínuo em doação financeira ou material, bem 
como o empréstimo de equipamentos e insumos. 

§2º Será aberta linha de crédito específica para a recuperação 
de solos e pastagens em propriedades familiares dentro da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor à data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU), mais de 
80% de todos os alimentos produzidos no mundo têm como origem propriedades 
familiares. 
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No Brasil, o Censo Agrícola do IBGE indica que a agricultura familiar 
é a base econômica de 90% dos municípios brasileiros com até 20 mil habitantes, 
com uma produção diversificada de grãos, proteínas animal e vegetal, frutas, 
verduras e legumes.  

Os agricultores familiares têm importância tanto para o abastecimento 
do mercado interno quanto para o controle da inflação dos alimentos do Brasil, 
produzindo cerca de 70% do feijão, 34% do arroz, 87% da mandioca, 60% da 
produção de leite e 59% do rebanho suíno, 50% das aves e 30% dos bovinos. 

O agricultor familiar tem uma relação muito próxima com à terra, com 
seu local de trabalho e moradia. A produção é equilibrada entre os alimentos 
destinados à subsistência da família e os vendidos ao mercado. 

O manejo do solo costuma ser orgânico, com respeito ao 
ecossistema, reduzindo o impacto no meio ambiente. Isso porque as práticas mais 
tradicionais valorizam medidas naturais de adubação e combate a pragas. 

Entretanto, a degradação de solos e pastagens são fenômenos 
relativamente comuns em ecossistemas tropicais e subtropicais, causando grandes 
prejuízos ambientais e econômicos em diversos países.  

No Brasil, tem sido sugerido que pelo menos a metade das áreas de 
pastagens em regiões ecologicamente importantes, como a Amazônia Legal e o 
Brasil Central, estariam em degradação ou degradadas.  

Entender o fenômeno da degradação de solos e pastagens e as suas 
causas é essencial para formular estratégias e o financiamento para que seja feita 
a recuperação da produtividade dessas áreas, reduzindo, assim, as pressões de 
desmatamento que visam à formação de novas pastagens.  

Além disso, os custos ambientais e sociais da recuperação de 
pastagens degradadas são bem menores do que a implantação de novas 
pastagens em locais ainda cobertos por vegetação nativa. 

A implementação das políticas aqui sugeridas incentivaria, 
indiretamente, a preservação das áreas naturais, ainda inalteradas, ao mesmo 
tempo em que contribuiriam para aumentar a produtividade de áreas já alteradas e 
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com baixa produtividade, ou improdutivas do ponto de vista agrícola, por meio do 
uso de tecnologias mais intensivas.  

Portanto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei tendo em vista que estimular a recuperação de pastagens 
degradadas é estimular o aumento da produtividade pecuária e, 
consequentemente, a produção de alimento e renda, sem com isso estar 
promovendo a expansão das áreas de pastagens, à custa de áreas de vegetação 
nativa. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 2022. 
 

Senador JADER BARBALHO 
(MDB/PA)
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